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Recorrente : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida : DRJ em Ribeirão Preto - SP

IPI. CRÉDITOS RELATIVOS ÀS AQUISIÇÕES
DESONERADAS DO IMPOSTO. O Principio da não-
cumulatividade do IPI é implementado pelo sistema de
compensação do débito ocorrido na saída de produtos do
estabelecimento da contribuinte com o crédito relativo ao
imposto que fora cobrado na operação anterior referente à
entrada de matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem. Não havendo exigência de IPI nas aquisições
desses insumos, por serem eles tributados à aliquota zero,
isentos ou não estarem dentro do campo de incidência do
imposto, não há valor algum a ser creditado.
COMPENSAÇÕES. Considera-se indevidas as compensações
efetivadas pela recorrente face à inexistência de direito
credit6rio capaz de fazer frente aos débitos declarados como
compensados.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por TI
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, I) pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, quanto aos
produtos isentos. Vencidos os Conselheiros Leonardo Siade Manzan (Relator), Flávio de Sá
Munhoz, Rodrigo Bemardes de Carvalho e Adriene Maria de Miranda. Designada a Conselheira
Nayra Bastos Manatta, para redigir o voto vencedor, e II) por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, quanto aos demais produtos.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.

• SEGtintr) CeNSatst OF. CONTR2UINTES
• CONFErw L.n O C:R:SINAL

Henrique Pinheiro Torres	 1	 t 	 Ob) 
Presidente

rvizrinCeaar Novais
t '	 Mai :mar: vi641

CLX
Na Basos Mana
Relatora-Designada

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, e Júlio César Alves
Ramos.
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Recorrente : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

Por bem retratar os fatos ocorridos no caso vertente, transcrevo o relato da DRJ
em Ribeirão Preto - SP:

1.0 interessado em epígrafe pediu o ressarcimento de RS 73.082,56, a título de saldo
credor do IPI, com base no art. 11 da Lei n°9.779/99, apurado no período em destaque,
a ser utilizado na compensação dos débitos declarados nos processos

	

10980.002614/2003-44,	 10665.001481/2003-61, 	 13884.004737/2002-15,
13884.000136/2004-03 e 13884.000126/2003-89.

2.0 pedido foi indeferido e as compensações não foram homologadas, por não existir
base legal para o aproveitamento de créditos oriundos de insumos isentos, imunes ou
tributados à alíquota zero, de qualquer natureza (material de uso e consumo,
componentes do produto final, matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem), bem como para os acréscimos decorrentes da aplicação da taxa SELIC,
conforme Despacho Decisório de fls.113/120.

3. Tempestivamente, o interessado apresentou sua manifestação de inconformidade
basicamente alegando que a Lei n° 9.779/99 deve ser interpretada de acordo como
princípio constitucional da não-cumulatividade, o qual não admitiria restrições
infraconstitucionais, assim permitindo o creditamento em questão, conforme

jurisprudência que cita. Quanto à taxa SELIC, a Lei n°9.250/95 teria concedido o direito
à atualização monetária.

4.Encerrou solicitando o deferimento do ressarcimento e a homologação das
compensações declaradas.

É o relatório
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
LEONARDO SIADE MANZAN

A matéria já foi exaustivamente discutida nesta Câmara, razão pela qual adoto
como razões de decidir, com a devida vênia, as palavras do ilustríssimo Conselheiro Flávio de Sá
Munhoz quando do julgamento do Recurso Voluntário n° 129.582, a quais passo a transcrever:

O Imposto sobre Produtos Industrializados é regido pelo artigo 153 da Constituição
Federal, vazado nos seguintes termos:

"Artigo 153— Compete à União Federal instituir imposto sobre:

IV — produtos industrializados

Parágrafo 3°— O imposto previsto no inciso IV:

II — será não-cumulativo, compensado-se o que for devido em cada operação com o
montante cobrado nas anteriores:"

O dispositivo acima transcrito, que trata da não-cumulatividade do IPI, estabelece que a
compensação do valor do imposto devido em cada operação será procedida com o
montante cobrado nas operações anteriores.

A não-cumulatividade, em relação ao IPI, não comporta restrição, difèrentemente da
não-cumulatividade do ICMS, cujo texto constitucional foi alterado pela Emenda
Constitucional n° 23/83, que, conferindo nova redação ao art. 23, II da CF/67, assim
mitigou o direito ao crédito do tributo estadual:

"A isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação, não
implicará crédito de imposto para abatimento daquele incidente nas operações
seguintes."

Referida restrição é clara, de modo a impedir o crédito de ICMS na hipótese de
aquisições isentas. Para fins de IPI, não há tal restrição.

Importante transcrever as manifestações da melhor doutrina a respeito da não
cumulatividade, ora vista como princípio, ora como regra constitucional:

Confira-se a seguir as judiciosas considerações de José Eduardo Soares de Mello e Luiz
Francisco Lippo:

"A não-cumulatividade constitui um sistema peculiar que tem por objetivo regrar a
forma pela qual se deverá apurar o montante do imposto devido, em cada uma das
etapas de operação de circulação de mercadorias, de algumas prestações de serviços de
transportes e de comunicações, e produção de bens (ICMS e IPI). Já tivemos ocasião de
demonstrar, com base na mais qualificada doutrina, que o princípio da não-
cumulatividade é norma que possui eficácia plena, porquanto não depende de qualquer
outro comando de hierarquia inferior para emanar seus efeitos. O legislador
infraconstitucional nada pode fazer em relação a ele, posto faltar-lhe competência
legislativa para reduzir ou ampliar o seu conteúdo, sentido e alcance. O Texto
Constitucional quando estabelece a regra da não-cumulatividade o faz sem qualquer
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restrição. Não estipula quais são os créditos que são apropriáveis e quais os que não
poderão sê-lo. Pelos seus contornos tem-se que todas as operações que envolvam
produtos industrializados, mercadorias ou serviços e que estejam sujeitos à incidência
dos impostos federal e estadual, autorizam o creditamento do imposto incidente sobre as
operações por ele realizam; sem qualquer aparte. A norma constitucional, no nosso
entender, não dá qualquer margem para as digressões." (José Eduardo Soares de Melo e
Luiz Francisco Lippo. "A não-cumulatividade Tributária" São Paulo: Dialética, pg.
128)

É importante observar que, inexistindo restrição no texto constitucional, nenhuma outra
lei, mesmo de índole complementar, poderá restringir referido princípio.

Neste sentido, o Plenário do Eg. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinário n° 212.484-2, reconheceu, de forma inequívoca e definitiva, que há
direito a crédito de IPI incidente sobre a aquisição de insumos isentos, em Acórdão
assim ementado:

"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. 21. ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS.
DIREITO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMUL47TVIDADE. OFENSA NÃO
CARACTERIZADA.

Não ocorre ofensa à CF (art. 153, Parágrafo 3o, II) quando o contribuinte do IPI
credita-se do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de
isenção.

Recurso não conhecido. (STF — Plenário, RE 212.484-2-PR, Relator para Acórdão Min.
Nélson Jobim, DJ 27.1I.98.)"

A interpretação do texto constitucional pelo STF, fixado de forma inequívoca e definitiva,
deve ser aplicado pela Administração, conforme estabelece o Decreto n°2.3461.97, nestes
termos:

"Art. 1" As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequívoca e
definitiva, interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas
pela Administração Pública Federal direta e indireta, obedecidos aos procedimentos
estabelecidos neste Decreto."

Adotando este entendimento, a Eg. Primeira Câmara deste Segundo Conselho de
Contribuintes, em decisão unânime, reconheceu a possibilidade de creditamento do valor
do IPI sobre aquisição de produto dispensado de pagamento por força de isenção, bem
como o abatimento do referido valor nas operações seguintes, em respeito ao princípio
da não cumulatividade do imposto, em decisão assim ementado:

"IPI — JURISPRUDÊNCIA — É legítima a transferência de crédito incentivado de IPI
entre empresas interdependentes. As decisões do Supremo Tribunal Federal, que fixem,
de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto Constitucional, deverão ser
uniformemente observadas pela Administração Publica Federal direta e indireta, nos
termos do Decreto n°2.346, de 10.10.97. CRÉDITO DE IPI DE PRODUTOS ISENTOS —
Conforme decisão do SIT, RE n° 212.484-2, não ocorre ofensa à Constituição Federal
(art. 153, § 3°, II) quando o contribuinte do IPI credita-se do valor do tributo incidente
sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção. É legítima a transferência de crédito
incentivado entre empresas interdependentes, se demonstrado. Recurso provido."
(Acórdão n" 201-74.051, Relatora Cons. Luiza Helena Galante de Moraes, sessão de
18/10/2000)
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De rigor observar que, no caso de aquisições isentas, o crédito do IPI deverá ser
procedido com base na própria alíquota do insumo adquirido em regime de operação
isenta (não é o insumo isento, mas sim a operação), tornando efetiva a isenção daquela
etapa, evitando-se o chamado efeito recuperação, que implicaria tributação integral na
etapa seguinte, cujo direito deve ser reconhecido não em decorrência da aplicação do
princípio da não cumulatividade, mas para dar validade à isenção, de modo a impedir
que se transforme em mero diferimento.

Assim, deve ser reconhecido o direito ao crédito de IPI decorrente de aquisições isentas,
nos termos do que decidido em sessão plenária pelo Supremo Tribunal FederaL

Diversa, no entanto, é a situação versada no presente recurso, no qual a recorrente
pleiteia reconhecimento do direito ao crédito de IPI decorrente de aquisições de insumos
tributados à aliquota zero. O valor do ressarcimento, conforme requerido pela
recorrente, foi calculado com base na "alíquota média de IPI apurada de acordo com os
débitos sobre o faturamento".

Primeiramente é importante destacar que alíquota zero se diferencia de isenção,
conforme exposto por Marco Aurélio Greco, em parecer inédito, parcialmente transcrito:

"Estruturalmente, não há equivalência, pois, nesse plano a isenção implica reunião de
duas normas, uma de incidência e outra de isenção que inibe parcialmente os efeitos
daquela. Na alíquota zero há apenas a norma de incidência cujo mandamento é
dimensionado a zero para obter o mesmo efeito prático imediato consistente na
inexistência de dever de recolher qualquer montante ao Fisco.

Apesar dessa diferença, pane da doutrina afirma que isenção e alíquota zero são figuras
idênticas, ou que alíquota zero nada mais é do que uma isenção. Para equiparar as
figuras, esta postura coloca a tônica na circunstância de não haver um débito a cargo do
contribuinte; por esta razão, as figuras seriam juridicamente idênticas.'

Esta visão está focada exclusivamente num aspecto (o efeito patrimonial imediato do
instituto) e apóia-se numa visão tipicamente formal do fenômeno jurídico, como se o
Direito se resumisse a normas abstratas e não tivesse de conviver com fatos e valores.

Pretender focar a análise apenas no efeito patrimonial imediato (que existe em ambas as
figuras), conduz a uma confusão de conceitos, pois leva a reunir numa única categoria (a
da isenção) todas as figuras que produzam esse efeito. Desta ótica, não haveria critério
para distinguir a isenção de outras figuras que lhe estão próximas, mas com ela não se
confundem, como por exemplo a não-incidência, ou até mesmo a inexistência de norma
ou a simples lacuna do ordenamento. Todas conduzem ao mesmo efeito, qual seja a
inexistência de dívida a pagar pelo contribuinte mas nem por isso são idênticas ou
equivalentes.

Esta posição teórica não encontra respaldo na jurisprudência. Aliquota zero e isenção já
foram separadas como figuras inconfundíveis. Basta lembrar a Súmula n. 576 do
Supremo Tribunal Federal. O que as distingue é o caráter não-autônomo e provisório de
que se reveste a alíquota zero. Por emanar de um ato do Poder Executivo editado com
fundamento na faculdade constitucional de alterar aliquotas, poderá ser modificada a

É o que, do ponto de vista lógico, sustenta Pedro Lunar:leni, Isenções tributárias, Dialética, São
Paulo, 1999, pág. 118.
2	 "576 — É licita a cobrança do imposto de circulação de mercadorias sobre produtos importados
sob o regime de aliquota 'zero".
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qualquer tempo desde que surjam fatos novos que o justifiquem. Como disse GIUSEPPE
SANTANIELLO citado no item 7.2, as alterações de alíquotas são feitas 'com a intenção
implícita de modificá-las quando a situação novamente mudar'.

Na isenção há manifestação de vontade do legislador de liberar alguém do dever de
pagar a exigência. A isenção se vocaciona à definitividade. Na alíquota zero, o Poder
Executivo reduz a exigência em MO o de certas circunstâncias fáticas mutáveis. Daí sua
natureza provisória.

Portanto, não são figuras formalmente equivalentes.

Funcionalmente, também não são equivalentes.

Como exposto anteriormente, o caso concreto não é de uma pura isenção tributária. Ao
contrário, estamos diante de um incentivo fiscal viabilizado através de uma isenção. É
uma isenção com função de incentivo.

A interpretação da figura deve levar em conta este pano de fundo (=o incentivo) e a
simples ocorrência de um efeito patrimonial imediato equivalente (=não pagamento) não
é razão suficiente para afirmar que alíquota zero e isenção são figuras idênticas. Cumpre
também ter em conta o efeito mediato das figuras, pois é ele que, junto com o imediato,
compõe o conjunto cujo resultado final é o mecanismo que induz os agentes económicos
a terem a conduta desejada pelo ordenamento jurídico.

Ora, o efeito mediato na isenção e na alíquota zero é manifestamente difèrente.

Realmente, o efeito mediato deve ser desdobrado em duas dimensões:

a) uma dimensão tributária; e

b) uma dimensão concorrencial, à luz do artigo 40 do ADCT.

No plano tributário, a isenção ine gavelmente gera direito a crédito para os adquirentes
dos respectivos produtos; crédito na dimensão correspondente à alíquota legalmente
fixada.

Importante destacar, também, que o Supremo Tribunal Federal não concluiu o
julgamento da questão relativa ao crédito de IPI decorrente de aquisições não-tributadas
e tributadas à alíquota zero, encontrando-se a matéria pendente de julgamento pelo
Plenário do referido Tribunal (1W 353.657-PR,), sendo que seis dos onze Ministros que
compõem aquela Corte proferiram votos contrários ao que sustenta a recorrente,
negando o direito ao crédito de IPI na aquisição de insumos não tributados ou tributados
à alíquota zero, e apenas dois Ministros manifestaram entendimento a favor da tese que
conclui pela possibilidade de crédito nas aquisições de insumos tributados por alíquota
zero com base no percentual da alíquota do produto final saído produzido pelo
estabelecimento industrial.

Pela relevância e pertinência ao tema, vale transcrever excertos dos votos proferidos no
julgamento em curso, já disponibilizados para publicação:

Voto-vista do Ministro Gilmar Mendes:

"O primeiro traço distintivo está no veículo normativo a autorizar tais favores. No caso
da isenção exige-se lei (art. 150, § 6°, CF), enquanto a alíquota zero é estabelecida no
âmbito do Poder Executivo, nos limites estabelecidos em lei (art. 153, § 1°, CF).

Há outra diferença substancial.

1.1
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Ao contrário da isenção, hipótese de exclusão do crédito tributário, na aliquota zero o
crédito tributário existe. Todavia, o que ocorre na alíquota zero é o que poderíamos
designar por ineficácia do crédito, tendo em vista que este é quantificado em zero.

Não vejo, pelo exposto, qualquer razão constitucional para que se reconheça crédito de
IPI para aquele que adquire insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero". (Voto-
vista do Ministro Gilmar Mendes, nos autos do RE n° 353.657-PR, não publicado)

Voto-vista da Ministra Ellen Gracie:

"Com base nesses argumentos, Senhores Ministros, a primeira conclusão é a de
inexistência de identidade entre as situações em que ocorre isenção e alíquota zero.
Como a isenção é necessariamente produto de previsão legal, a lei pode autorizar o
creditamento ou manutenção do crédito, que será aquele correspondente ao valor que
resultaria da aplicação da alíquota fixada para o produto e incidente sobre o seu valor
de venda.

Nas hipóteses de alíquota zero o percentual é neutro; conseqüentemente a sua aplicação,
que é a única possível porque é ela a prevista para aquele produto, não produzirá efeito
algum, já que qualquer número multiplicado por zero corresponde a zero, portanto, nem
para onerar o produtor com a obrigação de recolhimento nem para beneficiá-lo sob a
forma de creditamento ou manutenção de crédito, tal aliquota terá o menor efeito."
(Voto-vista da Ministra Ellen Gracie, nos autos do 1W n°353.657-PR. não publicado).

Assim, o entendimento do STF a respeito da matéria está se firmando no sentido de que
não há direito a crédito nas aquisições de insumos não-tributados ou tributados à
aliquota zero pela alíquota da saída, já que o julgamento ainda não foi concluído, mas a
maioria dos Ministros que compõem o Tribunal Pleno já votou neste sentido.

Vale dizer, ainda, que o reconhecimento do direito de crédito pela alíquota da saída do
produto resultante da industrialização inverteria a seletividade, aplicável ao Imposto.
Isto porque, quanto menor a essencialidade do produto final, maior a alíquota do 1PL

Deve-se notar que, no caso dos autos, o insumo adquirido em regime de tributação à

alíquota ter° é o malte, utilizado em larga escala para a fabricação de farinha, esta
também tributada por aliquota zero, em razão de sua maior essencialidade. No processo
de produção da farinha, os demais insumos também são tributados por alíquota zero ou
não tributados, de modo que, nenhum crédito seria possibilitado, e, portanto, nenhuma
redução no custo de fabricação seria facultada, mesmo se aplicada a tese da recorrente.

De outro aspecto, o malte, quando utilizado na produção de cerveja de malte
(2203.00.00), de acordo com a tese sufragado no presente recurso, permitiria o
aproveitamento de créditos em percentual calculado com base na alíquota média de
produção, afetada pela alíquota do produto final (80%) e demais insumos tributados
progressivamente de acordo com o grau de essencialidade e, diga-se, a título
comparativo, que o mesmo malte, quando utilizado no processo de fabricação de
destilado uísque (2208.30), tributado pelo IPI pela alíquota de 130% tenderia comportar
crédito ainda maior.

Há nítida inversão do princípio da seletividade que norteia o IPI, inscrito no 3°, inciso
Ido artigo 153 da CF/88, assim redigido:

"5 3° O imposto previsto no inciso IV:
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I. será seletivo, em função da essencialidade do produto;"

O IPI não é imposto sobre valor agregado, mas sim imposto real que recai sobre o
produto e a regra da não cumulatividade não se opera pelo sistema base sobre base (esta
sim, própria do IVA derivado do TVA _francês, tendente a tributar valor agregado). No
IPI, a não cumulatividade se opera no sistema imposto sobre imposto, de modo a
impedir, apenas, que o imposto de etapa anterior componha o valor tributável na etapa
seguinte.

Marco Aurélio Greco, em parecer intitulado "Aliquota Zero- IPI não é Imposto sobre
Valor Agregado "3, com apoio nas lições do festejado Alcides Jorge Costa, com argúcia,
assim se manifèstou:

"Num pais em que o pressuposto de fato do imposto é o valor agregado, a não-
cumulatividade tanto pode se operacionalizar "base sobre base" como "imposto sobre
imposto", pois ambas são aptas a aferi-lo. 4 Porém, na medida em que, no Brasil, o
pressuposto de fato do IPI é a existência do produto industrializado, esta técnica — no
plano constitucional — não é concebida para dimensionar valor agregado (por ser
realidade fora do pressuposto de fato); visa dimensionar quanto de imposto o
contribuinte precisa recolher: se a totalidade que resulta da aplicação da aliquota sobre
o valor da sua operação ou se o montante que resultar da dedução do imposto já
cobrado em operações anteriores. O foco da norma constitucional não é a base (que
indicaria o elemento "agregação", mas sim a dimensão da divida do contribuinte (o
"impostos).

Por isso, entendo que pretender encontrar na não-cumulatividade um instrumento de
viabilização de uma incidência sobre o valor agregado e fazer com que — da perspectiva
constitucional — o IPI seja calculado de modo a onerar apenas a parcela de agregação,
mediante aferição do valor da entrada versus o valor da saída, é afastar-se do
pressuposto de fato do imposto constitucionalmente consagrado e afastar-se da regra do
artigo 153, ff 3°, II que consagra uma não-cumulatividade "imposto sobre imposto" e
não "base sobre base".

Atento à possibilidade de cumulatividade do IPL no viés da incidência de imposto sobre
imposto, o legislador reconheceu, na redação do artigo 11 da Lei n° 9.779/99, o direito à
manutenção de crédito do IPI, em situações nas quais, a isenção ou a aliquota zero têm
ocorrência em etapa inversa à observada no presente caso, na etapa da saída do produto
final.

É que, no que interessa, caso a saída a zero fosse praticada em operação intercalar,
seguida de nova etapa tributada, o IPI estornado relativo à aquisição dos insumos,
comporia o valor tributável seguinte, resultando em cumulatividade, ou seja em
incidência de imposto sobre imposto.

Tal, no entanto, não é a situação dos autos, de vez que a tributação a zero está na
entrada dos insumos e não na saída dos produtos finais, não alcançado, portanto, pelas
disposições da Lei n° 9.779/99.

O artigo 11 da Lei n° 9.779/99 garante a manutenção de créditos de IPI e seu
ressarcimento, em casos de aquisições de insumos, independentemente do regime de

3	 Revista Fórum de Direito Tributário- RFDT n° 8, mar-abr/2004: Editora Fórum, p .15

Vide ALCIDES JORGE COSTA, op. cit., pág. 26.
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tributação das saídas, em regime de isenção, não tributação ou em decorrência de
aplicação de aliquota zero.

No parecer citado linhas atrás, destacando seu entendimento de que o crédito de zero é
zero, assim concluiu Marco Aurélio Grecos:

Alterado o ponto de partida da análise, altera-se a conclusão.

Ou seja, entendo que, no caso de entradas submetidas ao regime de aliquota zero, mio se
trata de buscar o conceito de "valor agregado" e construir um critério de aferição da
agregação eventualmente ocorrida em determinada etapa.

Trata-se de reconhecer que pressuposto de fato do IPI é a existência do produto
• industrializado e de aplicar a regra da não-cumulatividade imposto sobre imposto

prevista na CF/88.

Disto resulta que — do montante do IPI devido na saída — deve ser deduzido o IPI que
incidiu na entrada, calculado mediante aplicação da aliquota legalmente prevista, ou

• seja zero. Direito ao crédito pelas entradas existe; na dimensão resultante da aplicação
da aliquota sobre a base de cálculo, ou seja, zero.

Além do todo exposto, necessário considerar que os créditos do IPI guardam
proporção com os produtos entrados e não com os produtos saídos, de acordo com as disposições
do artigo 49 da Lei n ° 5.172/66 e artigo 25 da Lei n° 4.502/64, registrando-se a ausência de lei
que autorize o crédito por aliquota virtualmente calculada com base na média da produção ou por
aliquota de saída do produto final".

CONSIDERANDO os articulados precedentes, dou provimento parcial ao
presente Recurso Voluntário para:

a) reconhecer o direito de crédito da contribuinte no que tange aos insumos
isentos; e

b) negar provimento quanto aos demais (não tributados e tributados à aliquota
zero).

É o meu voto.

Sala das Sessõe , em 24 de maio - e06. 	 - 	 Cer:7;

--- "	 a. a	 ^- • O
0

4111 'Cir.~~,a1W 1~Fr
Man : 1.t . :"Ti:;:r.Nol. ais

Ma!	 e ,; 3,4 t

Op. cit P. 16
9
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VOTO DA CONSELHEIRA-DESIGNADA
NAYRA BASTOS MANATTA

A questão tratada nos autos diz respeito unicamente ao direito ao ressarcimento de
IPI referente a aquisição de insumos desonerados desse tributo. Esta questão foi brilhantemente
enfrentada pelo Conselheiro Henrique Pinheiro Torres quando do julgamento do RV 133488,
motivo pelo qual adoto como minhas as razões de decidir constantes daquele voto:

Compulsando os autos, verifica-se que a requerente não discriminou em suas planilhas
de cálculos quais valores referem-se à aquisição de produtos isentos, tributados à
aliquota zero ou não tributados (N7). Também não apontou as aliquotas a que estavam
sujeitos os produtos isentos.

Para este julgador, é irrelevante se os créditos pretendidos pela reclamante referem-se à
aquisição de produtos isentos, não tributados ou tributados à aliquota zero, pois, em
qualquer dessas hipóteses o creditamento não é permitido.

0 IPI, por determinação constitucional é tributo não cumulativo, compensando-
se o imposto devido em cada operação com o cobrado nas anteriores. Para
atender esse mandamento constitucional, o legislador ordinário criou o sistema
de créditos que permite os estabelecimentos industriais e o que lhes são
equiparados fazer o encontro entre os débitos pertinentes às saídas de produtos
industrializados do estabelecimento com o imposto pago nas entradas dos
insumos utilizados na fabricação de tais produtos. Há, ainda, previsão legal para
que os contribuintes apropriem-se a titulo de crédito do IPI de outros valores não
relacionados à entrada de insumos, mas em qualquer caso, por tratar-se de
exceção à regra geral, a legislação do imposto elenca numerus clausus as
hipóteses permitidas.

A não-cumulatividade do IPI nada mais é do que o direito de os contribuintes abaterem
do imposto devido nas saídas dos produtos do estabelecimento industrial o valor do IPI
que incidira na operação anterior, isto é, o direito de compensar o imposto que lhe foi
cobrado na aquisição dos insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem) com o tributo referente aos fatos geradores decorrentes das saídas de
produtos tributados de seu estabelecimento.

A Constituição Federal de 1988, reproduzindo o texto da Carta Magna anterior,
• assegurou aos contribuintes do IPI o direito a creditarem-se do imposto cobrado nas

operações antecedentes para abater nas seguintes. Tal principio está insculpido no art.
153, § 3°, inc. II, verbis:

Art. 153. Compete à União instituir imposto sobre:

I - omissis

IV - produtos industrializados:

(s)
§ 3° 0 imposto previsto no inciso IV:

I - Omissis

10
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II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação
com o montante cobrado nas anteriores; (grifo não constante do original)
Para atender à Constituição, o C. TN. estabelece, no artigo 49 e parágrafo único, as
diretrizes desse princípio, e remete à lei a forma dessa implementação.
Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante
devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto
referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos
produtos nele entrados.

• Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do
contribuinte, transfere-separa o período ou períodos seguintes.
O legislador ordinário, consoante essas diretrizes, criou o sistema de créditos que, regra
geral, confere ao contribuinte o direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações
anteriores (o IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisição dos produtos entrados em seu
estabelecimento) para ser compensado com o que for devido nas operações de saída dos
produtos tributados do estabelecimento contribuinte, em um mesmo período de
apuração, sendo que, se em determinado período os créditos excederem aos débitos, o
excesso será transferido para o período seguinte.
A lógica da não-cumulatividade do IPI, prevista no art. 49 do CITY, e reproduzida no art.
81 do RIPI/82, posteriormente no art. 146 do Decreto n°2.637/1998, é, pois, compensar
do imposto a ser pago na operação de saída do produto tributado do estabelecimento
industrial ou equiparado o valor do IPI que fora cobrado relativamente aos produtos
nele entrados (na operação anterior). Todavia, até o advento da Lei n° 9. 779/99, se os
produtos fabricados saíssem não tributados (Produto Ara tributados à alíquota zero, ou
gozando de isenção do imposto, como não haveria débito nas saídas, conseqüentemente,
não se poderia utilizar os créditos básicos referentes aos insumos, vez não existir imposto
a ser compensado. O princípio da não-cumulatividade só se justifica nos casos em que
haja débitos e créditos a serem compensados mutuamente.
Essa é a regra trazida pelo artigo 25 da Lei n°4.502/64, reproduzida pelo art. 82, inc.
do RIPI/82 e, posteriormente, pelo art. 147, inc. I, do PIPI/1998 c/c art. 174, Inc. I,
alínea "a", do Decreto n°2.637/1998, a seguir transcrito:
Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão
creditar-se:

I- do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados,
exceto as de aliquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias-primas e
produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo
produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se
compreendidos entre os bens do ativo permanente. (grifo não constante do
original)

De outro lado, a mesma sistemática vale para os casos em que as entradas foram
desoneradas desse imposto, isto é, as aquisições das matérias-primas, dos produtos
intermediários ou do material de embalagem não foram onerados pelo IPL pois não há o
que compensar, porquanto o sujeito passivo não arcou com ônus algum.

f	 11
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A premissa básica da não-cumulatividade do IPI reside justamente em se compensar o
tributo pago na operação anterior com o devido na operação seguinte. O texto
constitucional é taxativo em garantir a compensação do imposto devido em cada
operação com o montante cobrado na anterior. Ora, se no caso em análise não houve a
cobrança do tributo na operação de entrada da matéria-prima em razôo de sua
tributação à aliquota zero, não há falar-se em direito a crédito, tampouco em não-
cumulatividade.

É de notar-se que a tributação do 1P1, no que tange à não-cumulatividade, está centrada
na sistemática conhecida como "imposto contra imposto" (imposto pago na entrada
contra imposto devido a ser pago na saída) e não na denominada "base contra base"
(base de cálculo da entrada contra base de cálculo da saída) como pretende a
reclamante.

Esta sistemática (base contra base), é adotada, geralmente, em países nos quais a
tributação dos produtos industrializados e de seta insumos são onerados pela mesma
aliquota, o que, absolutamente, não é o caso do Brasil, onde as alíquotas variam de O a

• 330%

Havendo coincidência de aliquotas em todo o processo produtivo, a utilização desse
sistema de base contra base caracteriza a tributação sobre o valor agregado, pois em
cada etapa do processo produtivo a exação fiscal corresponde exatamente à da parcela
agregada. Assim, se a alíquota é de SN por exemplo, o sujeito passivo terá de recolher o
valor correspondente à incidência desse percentual sobre o montante por ele agregado.
Isso já não ocorre quando há diferenciação de alíquotas na cadeia produtiva, pois essa
dijèrenciaçã o descaracteriza, por completo, a chamada tributação do valor agregado,
vez que a exação efetiva de cada etapa depende da oneraçã o fiscal da antecedente, isto é,
quanto maior for a exação do 1P1 incidente sobre os insumos menor será o ônus efetivo
desse tributo sobre o produto deles resultantes. O inverso também é verdadeiro, havendo
diferenciação de alíquotas nas várias fases do processo produtivo, quanto menor for a
taxação sobre as entradas (matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem) maior será o ônus fiscal sobre as saldas (produto industrializado).
Exemplificando: a fase "a" está sujeita à alíquota de 10% e nela foi agregado $
1.000,00. Havendo, portanto, uma exação efetiva de $ 100,00. Na etapa seguinte, a
aliquota é de 5%, e agregou-se, também, $ 1.000,00. A tributação efetiva dessa fase é de
094 pois, embora a alíquota do produto seja de 5°4 o crédito da fase anterior vai
compensar integralmente o valor da correspondente exação e o sujeito passivo não terá
nada a recolher. De outro lado, se os produtos da fase "a" forem taxados em 5% e o da

em 10% mantendo-se os valores do exemplo anterior, a tributação efetiva nesta
fase, na realidade, é de 15,4 como mostrado a seguir. Fase "a": valor agregado $
1.000,00, alíquota 5% imposto calculado $ 50,00, crédito $ 0,00, imposto a recolher
$50,00. Fase "b": valor agregado $ 1.000,00, aliquota 10% imposto calculado $

200,00, ($ 2.000 x 10%), crédito $ 50,00. imposto a recolher $ 150,00. Tributação efetiva
15% sobre o valor agregado.

Como se pode ver do exemplo acima, o gravame fiscal efetivo em uma fase da cadeia
produtiva é inverso ao da anterior. Por conseguinte, nessa sistemática de imposto contra
imposto adotada no Brasil, se uma fase for completamente desonerada, em virtude de
aliquota zero, de isenção ou de não tributação pelo IPI (produtos NT na TIPO, o
gravame fiscal será deslocado integralmente para a fase seguinte.	

SI\	 12
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Não se alegue que essa sistemática de imposto contra imposto vai de encontro ao
princípio da não-cumulatividade, pois este não assegura a equalização da carga
tributária ao longo da cadeia produtiva, tampouco confere o direito ao crédito relativo
às entradas (operações anteriores) quando estas não são oneradas pelo tributo em
virtude de alíquota neutra (zero) ou não ser o produto tributado pelo IN. Na verdade, o
texto constitucional garante tão-somente o direito à compensação do imposto devido em
cada operação com o montante cobrado nas anteriores, sem guardar qualquer
proporção entre o exigido nas diversas fases do processo produtivo.

Assim, com o devido respeito aos que entendem o contrário, o fato de insumos sujeitos à
aliquota zero, isentos ou não tributados (1V7) comporem a base de cálculo de um produto
tributado à alíquota positiva não confere ao estabelecimento industrial o direito a crédito
a eles referente, como se onerados fossem. Até porque, em caso contrário, ter-se-ia que,
para estabelecer o quargum a ser creditado, atribuir, nos casos de alíquota zero ou NT, a
tais produtos alíquotas diferentes das estabelecidas por lei. Em outras palavras, o
aplicador da lei estaria legislando positivamente, usurpando funções do legislador.

Repise-se que a diferenciação generalizada de alíquotas do IPI adotada no Brasil gera a
desproporção da carga tributária entre as várias cadeias do processo produtivo, hora se
concentrando nos insumos hora se deslocando para o produto elaborado, e o princípio
da não-cumulatividade não tem o escopo de anular essa desproporção, até porque, a
variação de alíquotas decorre de mandamento constitucional: o princípio da seletividade
em função da essencialidade.

Desta forma, a impossibilidade de utilização de créditos relativos a esses produtos
tributados não constitui, absolutamente, afronta ou restrição ao princípio da não-
cumulatividade do IPI ou a qualquer outro dispositivo constitucional.

Por outro lado, a prevalecer a tese do acórdão recorrido sobre o direito ao crédito de
matérias-primas tributadas à alíquota zero, isentos ou NT, todos os casos em que a
alíquota dos insumos for menor do que a do produto final, o crédito deve ser calculado
com base na alíquota deste e não na daqueles para manter a tributação efetiva apenas
sobre o valor agregado. Acatando-se essa tese, estar-se-á subvertendo toda a base em
que o tributo fora assentado desde de sua instituição pela Lei n° 4.502/1964, e criando
para a Unido um passivo incalculável.

Observe-se ainda que, ao defenderem a tese de que, em respeito ao princípio da não-
cumulatividade do imposto, as entradas de insumos não-tributados ou tributados à
aliquota zero devem gerar, para seus adquirentes, créditos calculados com base nas
alíquotas dos produtos em que tais insumos foram empregados, os seguidores dessa tese,
além de transformarem o aplicador da lei em legislador positivo, como dito linhas acima,
esqueceram, por completo, que o 1P1 é regido, também, pelo princípio da seletividade em
função da essencialidade, o qual tem por finalidade diminuir o gravame fiscal sobre
produtos básicos necessários ao conjunto da sociedade e aumentar a tributação sobre os
supérfluos.

Como é de todos sabido, esse princípio é implementado por meio da fixação de alíquotas
mais elevadas para os produtos supérfluos e menores para os essenciais. Todavia, a
grande maioria dos produtos supérfluos, como são exemplos os cigarros, os perfumes e
as bebidas, são produzidos a partir de matérias-primas agrícolas ainda não
industrializadas, portanto, não tributadas pelo IPI (N7), ou a partir de insumos básicos,
largamente utilizados pela população ou utilizados na fabricação de produtos populares,
nessas hipóteses, tributados à alíquota zero.

13
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Tanto em um caso, como em outro, por não haver alíquotas positivas, não há como
quantificar o valor dos fictícios créditos que os adquirentes desses insumos teriam
direito. Para resolver esse embráglio, os defensores da tese aqui combatida criaram
outro ainda maior ao determinarem a aplicação do mesmo percentual de incidência do
imposto a que está submetido o produto final às matérias-primas não tributadas ou
tributadas à alíquota zero; com isso, feriram de morte o princípio da seletividade ao
tributarem às avessas os produtos supérfluos, reduzindo drasticamente ou anulando todo
o gravame fiscaL

Para melhor entendimento do aqui aposto, tome-se como exemplo o caso do cigarro de
fumo.

A tributação do cigarro de fuma segue às seguintes regras: a alíquota desse produto na
TIPI é 33064 mas sua base de cálculo é reduzida a 12,5% do preço de venda a varejo. O
valor do imposto devido obtém-se multiplicando a alíquota por essa base de cálculo
reduzida. Assim, se 1.000 pacotes de cigarro custam R$ 2.000,00 no varejo, o valor do
IPI devido pelo fabricante é de R$ 825,00 ($2.000,00 x 12,5% x 330%). Para fabricar os
cigarros, a indústria fumageira adquire folha de fumo, seu principal componente, não
tributada pelo 1P1 (NT na TIPO. O industrial dos cigarros nada pagou de IPI por ela,
não havendo do que se creditar. Desta feita, a alíquota efetiva dos cigarros é de 41,25%
sobre o preço de venda a varejo. Agora, admitindo que o fabricante tem direito a abater
do imposto devido o valor do crédito calculado com base na alíquota do produto final;
para cada real pago na aquisição de folha de fumo ele teria de crédito R$ 3,30. Assim, se
para confeccionar os 1.000 pacotes, o industrial despendeu 15% das receitas, na compra
desse in.sumo básico, teria ele direito a um crédito de R$ 990,00 ($ 2.000,00 x 15% x
330%). Superior, portanto, ao valor do imposto devido. Com  isso, a tributação desse
produto supérfluo seria negativa.

O mesmo ocorreria com as bebidas que têm alíquotas de até 130% e as principais
matérias-primas são não tributadas (N7). Veja-se a que absurdo chegaríamos: a
sociedade inteira custeando a fabricação de produtos a ela tão nocivos.

Por outro lado, havendo conflito aparente entre dois ou mais direitos ou garantias
fundamentais, deve o intérprete buscar a harmonização, de modo a evitar o sacrifício de
um em relação aos outros. Sobre o tema é maestral o ensinamento de Alexandre de
Moraes':

(...) quando houver conflito entre dois ou • mais direitos ou garantias fundamentais, o
intérprete deve utilizar-se do princípio da concordância prática ou harmonização de forma
a coordenar e combinar os bens jurídicos em conflito, evitando o sacrificio total de uns
em relação aos outros, rmali7ando uma redução proporcional do âmbito de alcance de
cada qual (contradição dos princípios), sempre em busca do verdadeiro significado da
norma e da harmonia do texto constitucional com sua finalidade precipua.

Admitindo-se, para manter o debate, que .° princípio da não-cumulatividade confere aos
contribuintes de 1PI créditos referentes às aquisições de produtos não tributados ou
tributados à aliquota zero, o que confrontaria diferenciação de alíquotas previstas no
princípio da seletividade, na harmonização desses dois princípios, deve-se, com animo

6
Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional, São Paulo: Atlas, 2000. p.59
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•nos 7 princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, sopesar o direito de o
contribuinte reduzir a tributação de produtos supérfluos com o de a Fazenda Pública
alavancar a produção de produtos essenciais para a sociedade por meio da redução do
gravame fiscal desses produtos e a exasperação daqueles, de tal sorte que não haja a
subversão da ordem do Estado Democrático de Direito, em que os direitos individuais
são respeitados, mas que a estes se sobrepõe o interesse coletivo.

Por derradeiro, deve-se observar que às instâncias administrativas não é dado conhecer
de questões acerca de inconstitucionalidades de lei ou ou ilegalidades de atos
normativos, pois tais matérias transbordam a competência dos colegiados não
jurisdicionais. Diante disso, não cabe aqui discutir sobre eventual vicio das normas
aplicadas ao caso em exame.

Diante do exposto, é de se negar o creditamento de IPI nas aquisições de insumos
tributados à aliquota zero, isento ou não tributados (TIPI — NT).

Em relação aos pedidos de compensações formulados nos autos dos Processos
n°10980.002614/2003-44, 10665.001481/2003-61, 13884.004737/2002-15, 13884.000136/2004-
03 e 13884.000126/2003-89 é de se considerar indevidas as compensações efetivadas em virtude
da inexistência de direito creditório.

Assim sendo, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário
interposto.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.

NA	 BA TOS MANATTA	 n;"),NTES
4/.	 SEGUNr:3 r.:-" I tz' • ."	 CCM1f,

,
Erasaia.	 O k---1

7
Na solução de um conflito aparente de normas, deve o interprete respeitar sempre os princípios da

rcaoabilidade e da proporcionalidade, de tal modo a evitar o sacrificio total de um em relação ao outro.
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